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Onde o carinho pode ser permitido? 
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Recorte e cole nas pétalas o que é positivo
para um bom relacionamento entre as pessoas!

Diga 
sim!

VIOLÊNCIA CONFIANÇA ABUSO

EXPLORAÇÃORESPEITO PROTEÇÃO DIREITOS

LIBERDADE
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A lei garante a proteção contra o abuso e a 
exploração sexual.

Todas as crianças já nascem com direitos, que estão escritos

em documentos importantes: as leis. Podemos dizer que leis são

regras que definem o que cada pessoa deve fazer para garantir que

os direitos das crianças sejam respeitados e cumpridos.

A lei diz, por exemplo, que toda criança deve ter os mesmos

direitos dos adultos, e que deve receber atenção especial da família e

de toda a sociedade, pois precisa crescer e se desenvolver de forma

segura, saudável e feliz.

O governo também é muito importante para isso, porque deve

garantir que as leis de proteção sejam cumpridas por todos. E até

mesmo você, que é criança, pode ficar de olho em como as crianças

à sua volta estão sendo tratadas.

Para isso, é importante conhecer um pouco da Constituição

Federal e das principais leis de proteção das crianças e dos
adolescentes: a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do
Adolescente.

(http://turminha.mpf.mp.br/explore/direitos-das-criancas/18-de-maio).

Copie no caderno e responda de acordo com a leitura do texto::

1. Quais documentos que garantem os direitos às crianças?

2. O que são leis?

3. O que a lei descreve sobre os direitos das crianças?

4. Qual a importância do governo na garantia desses direitos?

5. Quais são as principais leis de proteção das crianças e dos

adolescentes?
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Leis de proteção das crianças e adolescentes

Constituição Federal

Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura,

à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 4.º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual

da criança e do adolescente.

Estatuto da Criança e do Adolescente

Art. 5° - Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma

de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão,

punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus

direitos fundamentais.

Responda o mapa mental de acordo com o que você aprendeu:

Toda criança 

tem direito...



Escola: _____________________________________________________

Aluno (a): __________________________________________________

Professor (a): __________________________ Data: ____/____/____

Inspirar para Educar

Em caso do não cumprimento desses direitos,
quem deve ser comunicado?
Pinte os quadrinhos correspondentes!

Conselho 

Tutelar

Familiar

de

confiança

Desconhecido

Ficar 

calado

Professor Se isolar

Alguns Direitos Das Crianças:

– Ser respeitada por todos;

– Ser amada pelos pais, irmãos, parentes e amigos;

– Frequentar a escola e receber atenção dos professores;

– Ser bem tratada recebendo alimentos e roupas;

– Receber assistência médica;

– Ser feliz.


